
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2022/12/26 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

APOIO FINANCEIRO/ENTIDADE (S) 

 

21.    ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS A ENTIDADES. 

 

Da Vereadora da Inovação e Coesão Social, Carla Sepúlveda, submetem-se, à consideração do 

Executivo Municipal, relativas à atribuição de apoios financeiros nos termos da alínea u), do nº 1, 

do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual as seguintes propostas: 

 

a) Associação de Pais e Amigos da Freguesia de Cunha, no valor de 3.321,00 €, destinado 

para aquisição/substituição da cobertura do parque de estacionamento da instituição, 

nomeadamente a alínea c) do nº 2 do artigo F-1/3 do Código Regulamentar do Município 

de Braga; 

 

b) Associação de Apoio aos Deficientes Visuais do Distrito de Braga, no valor de 6.000€, 

com vista à continuidade da atividade que praticam de apoio aos utentes, invisuais e 

amblíopes, do Distrito de Braga, nomeadamente a alínea a) do nº 2 do artigo F-1/3 do 

Código Regulamentar do Município de Braga; 

 

c) Associação Grupo Desportivo e Social de Penso Santo Estêvão, no valor de 2.500€, 

destinado à aquisição de uma nova carrinha de 9 lugares para reforçar/garantir o transporte 

adequado dos utentes e a continuidade do projeto ou atividade, nomeadamente a alínea a) 

do nº 2 do artigo F-1/3 do Código Regulamentar do Município de Braga;  

 

d) Fundo Social Desportivo e Cultural Dos Trabalhadores da Camara Municipal de 

Braga, no valor de 38.750€, destinado a apoiar a continuidade das atividades na época 

natalícia, alínea p), do nº 1, do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro na sua redação 

atual e alínea a) do nº2 do artigo F-1/3º do Código Regulamentar do Município de Braga. 


